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Ciente das medidas adotadas pela Administração.
Encerradas as providências a cargo desta Corte e da muni-

cipalidade.
Junte-se o expediente aos autos, com retorno ao arquivo.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-011535/026/18
INTERESSADA: Prefeitura de Guararema
ADVOGADO: Yuri Marcel Soares Oota – OAB/SP nº 305.226
ASSUNTO: Requer vista dos autos
REFERENTE PROCESSO: TC-001362/007/11
CONTRATANTE: Prefeitura de Guararema
CONTRATADA: Suzuki Engenharia e Construção Ltda.
OBJETO: Execução de obra de construção de Unidade Esco-

lar Municipal no bairro da Ajuda
EM EXAME: - Concorrência nº 06/11
- Contrato nº 153/11, de 29/11/11
- 1º Termo Aditivo, de 29/06/12
- 2º Termo Aditivo, de 30/11/12
- 3º Termo Aditivo, de 01/08/13
- 4º Termo Aditivo, de 30/12/13
- 5º Termo Aditivo, de 30/05/14
- 6º Termo Aditivo, de 01/08/14
- 7º Termo Aditivo, de 01/10/14
- Termo de Recebimento Provisório
- Termo de Recebimento Definitivo
Defiro vista e extração de cópia em Cartório, pelo prazo de 

05 (cinco) dias, quando do retorno dos autos, atualmente em 
Secretaria-Diretoria Geral.

Cabe à parte o acompanhamento da tramitação processual.
Publique-se.
Expediente: TC-011385-026-18
Interessado: Instituto Social Saúde Resgate à Vida
Advogados: Giuliano Candellero Picchi, OAB/SP 166.536
Thatyana A. Fantini, OAB/SP 183.763
Assunto: requer a juntada de instrumento de mandato e 

vista dos autos
REFERENTE Processo: TC-000588-012-14
Contratante: Prefeitura de Miracatu
Organização
Social: Instituto Social Saúde Resgate à Vida – Instituto
Vida
Objeto: gerenciamento, operacionalização e execução das 

ações e serviços de saúde pela Organização Social das ativida-
des e serviços de saúde de urgência e emergência no âmbito do 
pronto atendimento municipal e nas unidades de saúde

Assunto: prestação de contas do exercício de 2014
Defiro a juntada do instrumento de mandato e vista dos 

autos ao final da instrução.
Ao Cartório.
Publique-se.
Expediente: TC-11645/026/18
Processo: TC-001371/007/07
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratinguetá
Responsáveis: Antonio Gilberto Filippo Fernandes Junior 

(Prefeito).
Contratada: Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda.
Advogado(s): Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo – OAB/SP nº 

123.916, Augusto Neves Dal Pozzo – OAB/SP nº 174.392, Renan 
Marcondes Facchinatto – OAB/SP nº 285.394, Ana Cristina Fecu-
ri – OAB/SP nº 125.181, Marcelo Palavéri – OAB/SP nº 114.164, 
Cezar Augusto Cassali Miranda - – OAB/SP nº 168.344, Marcia-
no Valezzi Junior – OAB/SP nº 112.921 e outros.

Objeto: Prestação de serviços e fornecimento de produtos 
para implantação de projeto de melhoria da qualidade de 
ensino nas unidades escolares da rede municipal, em confor-
midade com o disposto na cláusula primeira do contrato e nas 
especificações que o integram, cujos serviços e produtos foram 
relacionados em 12 itens.

Em exame: Recursos Ordinários.
Acompanha: 
Processos: TC-006489/026/06 e TC-018251/026/06
Assunto: Pedido de vista subscrito por Ana Cristina Fecuri – 

OAB/SP nº 125.181 e outra.
Interessado: Planeta Educação Gráfica e Editora Ltda.
Defiro aos recorrentes o prazo comum de 10 (dez) dias 

para vista e extração de cópias em Cartório.
Publique-se.
Expediente: TC-011690/026/18
Interessado: VIARONDON Concessionária de Rodovia S.A., 

por sua procuradora, Isabella Cristina Serra Negra Lofrano.
Advogado: Isabella Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP 

nº 376.975)
Assunto: Solicita cópia de mídias digitais (CDs) encartadas 

aos autos.
REFERENTE
Processo: TC-022202/708/09
Contratante: Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.
Contratada: VIARONDON Concessionária de Rodovia S.A.
Objeto: Concessão onerosa da Malha Viária representada 

pelo Lote 19 - Corredor Marechal Rondon Oeste –, constituído 
pela rodovia SP-300, do km 336,5 (entroncamento com Rodovia 
SP-225, em Bauru) ao km 667,6 (em Castilho) e acessos.

Defiro pedido de realização de cópia das mídias digitais 
(CDs) acostadas aos autos.

Publique-se.
Processo: TC-036475/026/13
Interessada: Prefeitura de Cerquilho
Responsáveis: Paulo Roberto Pilon – Prefeito à época; Air-

son Aparecido de Camargo – Presidente da Comissão de Festa
Prefeito atual: Aldomir José Sanson
Assunto: possíveis irregularidades praticadas na Prefeitura 

de Cerquilho em razão da organização da 23ª Festa do Peão de 
Boiadeiro de Cerquilho em 2012

Diante do relatório de Fiscalização (fls. 326/329) e da mani-
festação de Secretaria-Diretoria Geral (fls. 337/341-verso), fica a 
Prefeitura de Cerquilho notificada para tomar ciência do inteiro 
teor dos autos e apresentar alegações de interesse, no prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93.

Autorizo vista e cópia em Cartório.
Publique-se.
Processo: TC-008971/026/18
Órgão Público: Secretaria de Estado da Cultura.
Organização Social: A Casa – Museu de Artes e Artefatos 

Brasileiros.
Objeto: Contrato de Gestão do Museu da Casa Brasileira.
Responsáveis: Marcelo Mattos Araújo e José Roberto Neffa 

Sadek (Secretários, à época). Renata Cunha Bueno Mellão (Dire-
tora Presidente da O. S.). Fábio André Uema Oliveira (Presidente 
da Comissão de Avaliação).

Em exame: Prestação de contas do exercício de 2016 
(Referente ao Contrato de Gestão nº 02/2012, anali-
sado no TC-21026/026/12). Valor da prestação de contas: 
R$6.643.188,72.

Em razão das ocorrências anotadas em relatório da fisca-
lização (fls. 179/195; sobre o qual a Origem foi cientificada por 
meio do Ofício nº 087/2018 da 10ª D.F. de fls. 196/198), ficam 
notificados os responsáveis para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, apre-
sentarem documentos e/ou as alegações de interesse.

Autorizo vista e extração de cópia dos autos, em Cartório.
Publique-se.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 48, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004466.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA (CNPJ 

44.935.278/0001-26). Advogado: PAULO HENRIQUE ADOMAI-
TIS (OAB/SP 150.180). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 48, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004048.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA (CNPJ 

45.660.594/0001-03). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 73, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00005923.989.16-4.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUCIA (CNPJ 

01.628.061/0001-60). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração finan-

ceira e orçamentária da Câmara Municipal de Santa Lucia, 
relativas ao exercício de 2017. Diante do apurado pela Unidade 
Regional de Araraquara/ UR-13 e nos termos do artigo 29 da 
Lei Complementar nº 709/93, assino ao responsável pela pre-
sente prestação de contas, José Eduardo Longo, o prazo de 15 
(quinze) para que conheçam dos autos, conforme o Relatório de 
Fiscalização constante no evento 12, apresentando o que for de 
seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006382.989.16-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA (CNPJ 

48.664.304/0001-80). Advogado: MANOLO SUAREZ RODRI-
GUEZ (OAB/SP 135.998). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercí-
cio de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Defiro a prorrogação do prazo por 15 (quinze) dias. Após, 

com ou sem resposta, manifestem-se ATJ e MPC.
Publique-se. 
Proc.: 00006356.989.16-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 

TURVO. Advogado: RICARDO VIRANDO (OAB/SP 167.114) / 
VINICIUS MANSUR SABBAG (OAB/SP 210.037). Assunto: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00018803.989.18-5.

Vistos.
No evento 45, o Senhor Afonso Nascimento Neto solicita 

dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se
Proc.: 00005674.989.16-5.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BROTAS (CNPJ 

60.002.367/0001-76). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração financei-

ra e orçamentária da Câmara Municipal de Brotas, relativas ao 
exercício de 2017. Diante do apurado pela Unidade Regional de 
Bauru/ UR-2 e nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 
nº 709/93, assino ao responsável pela presente prestação de 
contas, Claudio Marcos Aguiar, o prazo de 15 (quinze) para que 
conheçam dos autos, conforme o Relatório de Fiscalização cons-
tante no evento 20, apresentando o que for de seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Expediente: TC-011223/026/18
PROCESSO: TC-000652/010/08
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Mogi Mirim
CONTRATADA: Cidade Brasil Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza pública
ASSUNTO: Comunica a Prefeitura a instauração de sindi-

cância administrativa.
Vistos.

Proc.: 00004600.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

(CNPJ 44.547.305/0001-93). Advogado: ANTONIO SERGIO 
BAPTISTA (OAB/SP 17.111) / MONICA LIBERATTI BARBOSA 
HONORATO (OAB/SP 191.573). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 66, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004624.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA (CNPJ 

47.970.769/0001-04). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 49, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Advogado: JESSE ROMERO ALMEIDA 
(OAB/SP 329.567). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 73, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004166.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE (CNPJ 

46.634.390/0001-52). Advogado: NELSON JOSE BRANDAO 
JUNIOR (OAB/SP 185.949). Assunto: Contas de Prefeitura - Exer-
cício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 53, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004373.989.18-5.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO DE CAM-

POS (CNPJ 45.160.173/0001-05). Advogado: FATIMA APA-
RECIDA DOS SANTOS (OAB/SP 161.749). Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00007188.989.18-0.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 41, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004380.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEI (CNPJ 

65.058.984/0001-07). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 30, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 41, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser obtidos, 
mediante regular cadastramento, no sistema referido Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.tce.sp.gov.br.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 53, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 2º Quadrimestre de 2018.

PROCESSO: 00023582.989.18-2 REQUERENTE/SOLICI-
TANTE: EDSON FLORINDO PEREIRA (CPF 305.660.248-37) 
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO (CNPJ 
46.446.696/0001-85) ASSUNTO: Solicita análise sobre cumpri-
mento do artigo 320 do Código de Trânsito Brasileiro por parte 
do Município de Vinhedo EXERCÍCIO: 2018 Edson Florindo 
Pereira, Vereador na Câmara Municipal de Vinhedo, encaminha 
notícias de eventuais irregularidades praticadas pela Prefeitura 
no tocante ao descumprimento do artigo 320 do Código de 
Trânsito Brasileiro. A busca no sistema de controle de protocolo 
não revelou a existência de processos específicos sobre o assun-
to mencionado na inicial, todavia foi objeto de abordagem em 
processos de contas anuais pretéritas. Assim, considerando que 
esta Egrégia Corte pode analisar matéria dessa natureza em 
inspeções rotineiras e que não constam elementos suficientes 
para motivar visita isolada, encaminhe-se à Equipe de Fiscali-
zação competente, com vistas a subsidiar a inspeção ordinária.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
ANTONIO ROQUE CITADINI
Expediente: TC - 11256/026/18. Proc.: TC – 41712/026/15.
Contratante: Fundação Butantan. Contratada: Soleri do 

Brasil Ltda. Assunto: Substabelecimento.
Vistos.
Ao Cartório para que efetue a juntada do referido expe-

diente;
Publique-se.
Proc.: 00022232.989.18-6.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARU-

JA (CNPJ 44.959.021/0001-04). Advogado: GUSTAVO LOPES 
GONSALES (OAB/SP 370.557). ÓRGÃO DA ORIGEM: MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP (CNPJ 
01.468.760/0001-90). Assunto: Ofício nº 4261/2018 - EXPPGJ, 
de 25 de outubro de 2018. Protocolo nº 89.148/2018 - MPSP. 
Ref.: Ofício nº 2366/2018 - PBL, de 10 de outubro de 2018, 
encaminhando o ofício nº 2367/2018. IC nº 157/2017 - PP. 
Assunto: encaminha a documentação anexa e indaga acerca 
da existência de procedimento versando sobre a regularidade 
do Pregão nº 49/2016 e respectivo contrato (nº 47/2017) cele-
brado pelo Município de Guarujá e a GP Guarda Municipal de 
São Paulo, para contratação da empresa de segurança para a 
prestação de serviços de vigilância patrimonial, pelo período d 
24 meses, pelo valor de R$ 29.019.999,84. Em caso positivo, 
solicita o envio de cópias dos pareceres das comissões técnicas 
e da decisão final acerca do procedimento licitatório, no prazo 
de 30(trinta) dias. Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Lean-
dro Silva Xavier. Exercício: 2018.

Visto.
Ao Cartório para oficiar ao ilustre subscritor informando-

-lhe que os Processos em questão, sob o eTC-17248.989.17-0 
e eTC-17074.989.17-9, de minha relatoria, encontram-se em 
instrução pelos Órgãos Técnicos da Casa, sem data prevista 
para julgamento, e que por se tratar de procedimento eletrô-
nico, na conformidade da Resolução 01/2011, a íntegra das 
manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no referido Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc.: 00012945.989.18-4.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JOR-

DAO (CNPJ 45.699.626/0001-76). Advogado: ELIAS NEJAR BADU 
MAHFUD (OAB/SP 166.697) / IRIS CARDOSO DE BRITO (OAB/SP 
178.476). CONTRATADO(A): NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR 
LTDA (CNPJ 03.067.942/0001-85). INTERESSADO(A): FREDERICO 
GUIDONI SCARANELLO (CPF 162.259.188-76). Advogado: JOSE 
RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708). Assunto: Autos 
próprios do: TC - 412/026/14. Decisão da: Primeira Câmara. 
Sessão de: 06/12/2016. Decisão do: Tribunal Pleno. Sessão de: 
29/11/2017. EDITAL s/nº - Processo nº 15.261/2013-2. LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial nº043/2013. CONTRATO: nº 042/2013 
- assinado em 31/10/2013. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para locação de veículo, com e sem motoristas, 
quilometragem livre, em condições de trafegar dentro e fora 
do município de Campos do Jordão. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura. Exercício: 2013.

Vistos.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 15 (quin-

ze) dias, a contar da publicação no DOE.
Publique-se
Proc.: 00004126.989.18-5.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO. 

Responsável: LEANDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA. Advogado: 
MILTON GODOY (OAB/SP 187.984). Assunto: Relatório da Fisca-
lização - 2º Quadrimestre – 2018. Exercício: 2018. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00014203.989.18-1.

Vistos.
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

notifico o responsável para tomar ciência do Relatório da 
Fiscalização - 2º Quadrimestre - 2018, e se for o caso, adotar 
medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará em itens específi-
cos do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício 
de 2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defe-
sa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006581.989.16-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ. Respon-

sável: Maria Felicidade Peres Campos Arroyo. Advogado: 
DANIEL SANTIAGO (OAB/SP 342.276). Assunto: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00017323.989.17-8, 00011120.989.18-1.

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Prefeitura Municipal de Tabapuã, 
relativas ao exercício de 2017.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da Uni-
dade Regional de São José do Rio Preto - UR-8; e considerando 
o que dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o 
artigo 194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Con-
tas, assino à responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 23 de novembro de 2018 às 01:31:22.
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